
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 49 / 2021
  

REQUER-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de Expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário SEDEMA,
José Teixeira Júnior, solicitando que seja informado a este Vereador, quais foram as
ações/campanhas realizadas pela municipalidade em cumprimento ao que determina a Lei
Ordinária n° 1237/2019, que institui a Criação da Campanha Dezembro Verde - Não ao Abandono
de Animais no Município de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul. Solicito que sejam
encaminhados panfletos, fotos, matérias que comprovem a realização das ações.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, esta campanha deve ser realizada todos os anos na segunda semana do mês de
dezembro, época em que o abandono de animais aumenta em razão da proximidade das férias,
devendo haver ampla divulgação e ser incluída no Anexo do Calendário Oficial de Eventos do
Município.
 

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 2021

André dos Anjos
Vereador(a) - PP
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